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SINDICATO DAS EMPRESAS DE COLETA,LIMPEZA E INDUSTRIALIZACAO DO LIXO DE MINAS
GERAIS, CNPJ n. 65.174.153/0001-09, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MAURICIO
SIGAUD FERREIRA; 
  
E 
 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFICIOS E CONDOMINIOS, EM EMPRESAS DE PREST SERV
EM ASSEIO CONS HIG DESINS PORTARIA VIGIA E CABINEIROS DE BELO HORIZONTE, CNPJ n.
17.454.711/0001-39, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PAULO ROBERTO DA SILVA; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s)
“Profissionaldos empregados em empresas de prestação de serviços a terceiros em: asseio,
conservação, higienização, faxina (servente), copa, desinsetização, limpeza de fossas, caixas
d'água, caixas de gorduras, limpeza de vidraçarias e necrópolis, jardinagem e manutenção de áreas
verdes, portaria, zeladoria, recepção e vigia, inclusive os empregados em serviços administrativos,
exceto as categorias diferenciadas e regulamentadas por lei” e “ Econômica das Empresas de
Coleta, Limpeza e Industrialização do Lixo", com abrangência territorial em Belo Horizonte/MG. 

 
GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 

OUTRAS GRATIFICAÇÕES 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS 
 

Com o objetivo de estimular a assiduidade aos trabalhos, as empresas concederão aos seus empregados, por
ocasião das férias, a título de gratificação de férias, 01 (uma) cesta básica, com pelo menos 40 (quarenta) quilos,
contendo obrigatoriamente os produtos discriminados na Cláusula “CESTA BÁSICA”, e, seguindo as condições
constantes do parágrafo primeiro.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Farão jus à cesta de férias apenas os empregados que adquirirem o direito a gozar 30
(trinta) dias corridos de férias, na forma do Inciso I do Artigo 130 da C.L.T.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O fornecimento da CESTA DE FÉRIAS, poderá ser concedida a critério da empresa de
forma in natura, conforme o caput da cláusula ou vale refeição/alimentação, no valor correspondente a R$ 237,15
(duzentos e trinta e sete reais e quinze centavos).

 



 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 
CLÁUSULA QUARTA - DEMAIS CLÁUSULAS DA CCT 2023/2023 
 

As demais cláusulas e condições firmadas na Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2023, entre o SINDEAC e o
SINDILURB- MG permanecem vigentes e inalteradas, que não foram neste Termo Aditivo expressamente
modificadas.

 
} 

 
 

MAURICIO SIGAUD FERREIRA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE COLETA,LIMPEZA E INDUSTRIALIZACAO DO LIXO DE MINAS GERAIS 
 
 
 

PAULO ROBERTO DA SILVA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFICIOS E CONDOMINIOS, EM EMPRESAS DE PREST SERV EM ASSEIO CONS
HIG DESINS PORTARIA VIGIA E CABINEIROS DE BELO HORIZONTE 
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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